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LICITACÂO COM AMPLA PARTICIPACÃO

REGIDO PELA LEIN.2 I0.520, DE 17 DE JULHO DE 200Z E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEIN.2 8.666 DE 21/06/93
ALTERADA PELA LEI N.e 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI g.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES.

PREÂMBULO

O Pregoeiro do Município de TIANGUA/CE. torna público para conhecimento de todos os interessados que até as
08h30 min do dia 06 de Abrilde 2020, em sua sede, localizada à Av. Moisés Moita n' 785, Planalto, em sessão pública,
dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de
documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL entificado abaixo, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.e l0.520,
de 17 de julho de 2002 e Lei n.e 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.Q 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e
legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações.

Compõem-se o presente editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, bem
como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993,
123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei complementar
147/2014 e suas alterações

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11- Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111 Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato
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Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVETUAIS SERVIÇOS FUNERÁRIOS
[INCLUINDO O FORNECIMENTO DE URNAS, ADULTO E INFANTIL) DESTINADA A
ATENDER A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE TIANGUA-CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência,
constante do anexo Ido presente edital

órgão Gerenciador: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

rgaos
articiDantes SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Critério de
uleamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços

Data e Hora de 06 de Abrilde 2020 às OBh30min

Registro de Preços: 12 (doze) meses

Forma de Execução: l Empreitada por preço GLOBAL



⑤"w" -#
.3.: PO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVETUAIS SERVIÇOS FUNERÁRIOS [INCLUINDO O FORNECIMENTO
DE URNAS, ADULTO E INFANTIL) DESTINADA A ATENDER A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do Anexo Ido
presente edital.

z. pA$ êtilioiÇÕES pÀ}Ú ?ÀRnçtÉ'AdÃÓ É CKKbÉNctÀwENTQ
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada
ou não no Município de Tianguá/Ce, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e económico-nlnanceira,
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO; O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de Tianguá/Ce Cno
CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providencia-lo, diretamente na sede do Setor de Cadastro, situada à Av.
Moisés Moita, 785, Planalto, Tianguá-Ce
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro
dia útilsubsequente, no mesmo locale hora
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante. devidamente munido
:le documentação hábilde credenciamento, o qualserá o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento
licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo lícitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábilde credenciamento, deverá apresentar ainda
a) Cópia de seu documento oficialde identificação Cdo representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação
previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO llldeste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socialem vigor e todos
os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo
(no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras),
devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser analisados no
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante
reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO llldeste Edital,
ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por
sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de
documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma
ndividual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal
:ondição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de

tal investidura
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem 2.2.3 ou
dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, e por
consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem
poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso,
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às
exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" do subítem 2.2.1,
importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, caso não os
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item.
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados,
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após
a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassi6lcados do certame,
Independentemente do preço proposto
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2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em process(}-qE falência, de
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda. que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Tianguá/Ce, ou tenham sido declarados
inidâneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos
na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Leí Complementar n' 123/2006 e
Lei 147/2014, para que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, é necessário, à época do credenciamento,
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art 3' do referido
diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio
formulário de credenciamento CAnexo lll Item 04).
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição Hiscale trabalhista, quanto
aos documentos exigidos neste certame, além da declaração de que trata o item 2.8, deverão apresentar toda a
documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscale trabalhista, será assegurado o prazo de 05 Ccinco) dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração, para regularização da documentação.
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções
?revistas no art. 81 da Leí nQ 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às penalidades
previstas na legislação.

SlbAi FASES DO Processo i:iCnAfÓKiO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classinlcação inicial
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classiflcado=
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

'4.''bOS ÉÚVELOPES E DOCUMEN'fOS Á SEREM ÀÉ'ItÉIEN'tAOÓÉ
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar
simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação'
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser
entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de Tianguá/Ce,
identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,
espectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação")

4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada
autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão acentos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile,
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de habilitação, à
proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oâicialdo Brasil
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame lícitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma o6icíal do Brasil, por
tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência em seu
bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias. salvo determinação legal
específica em contrário.

5: PA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do interessado
manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou
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emendas, usuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:
AO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE
PREGÃO PRESENCIAL N'. 03/2020-SETAS-SRP
LICITANTE:
CNPJ N'.
ENVELOPE N'. OI (PROPOSTA DE PREÇOS)
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo lldeste edital, contendo
5.2.1. A modalidade e o número da licitaçãol
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá/Ce;
5.2.3. Razão social, CNPI, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se houver,
número do telefone/fax, e endereço eletrõnico;
5.2.4. Prazo de execução dos serviços/fornecimento de até 31 de Dezembro de 2020;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 Csessenta) dias;
5.2.6. Os itens/lote cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
observando o disposto no Anexo Ideste Edital;
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item/lote cotado, e o valor global do lote e da proposta em
Algarismos e por extenso.
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitada;
5.2.9. TODOS OS PRODUTOS FORNECIDOS DEVERÃO POSSUIR GARANTIA OU PRAZO DE VALIDADE, REFERENTE A
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, EMBALAGEM OU OUTROS, POR PERÍODO MÍNIMO DE 06(SEIS)MESES. DE ACORDO COM O
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e
deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais,
prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote, somatório ou a multiplicação errada que influenciar
no valor totaldo lote implicará na desclassificação da licitante no referido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial
quanto à especificação dos serviços/fornecimento e as condições de participação, competição. julgamento e formalização da
Ata de Registro de Preços, bem como a aceitação e sujeição integralàs suas disposições e à legislação aplicável. notadamente
ao Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, a Lei Ne. l0.520/02 e Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada
S.8. Na análise das propostas de preços ao(à) PregoeiroCa) observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe,
porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item
5.10. Somente serão aceitas os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento pelo(a)
PregoeiroCa), de qualquer outro documento, nem permitido à licítante fazer qualquer adendo aos entregues ao(à)
PregoeiroCa).

ORIENTACÃO SOBRE A ELABORACÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

ê; bõi bõi:tiüÉ$i;ro$.$Ê nÀBIUtÁéÃÓ
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser
apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:
AO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE
PREGÃO PRESENCIAL N'. 03/2020-SETAS-SRP
LICITANTE:
CNPJ N'.
ENVELOPE N'. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
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Os interessados não cadastrados no Município de Tianguá-Ce, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei NX.8.66õ/9i,
alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos document(ibxabaixo
relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta Comercial onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoría em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório

lde tem sede a matriz.
ü.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO
DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso. se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Aviva da União (inclusive contribuições sociais), com base
na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.7SI, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da lícitante CGeralou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de
mnin de 1943

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicialexpedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4..2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta de preços, acompanhado
do Termo de Abertura e Encerramento do livro diário, devidamente registrado na Junta Comercial competente ou órgão
equivalente

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma
reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatível com o objeto da
licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ng. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do art. 7g, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a
administração pública, nos termos do inciso IV do arl 87 da Lei Ng. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente
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impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, confori
dos Anexos deste edital(arl 32, $2g, da Lei Ne. 8.666/93).

modelo constante

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Tíanguá/CE, a documentação mencionada nos subitens
6.2 a 6-4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de
Tianguá/CE (assegurado, neste caso, aos demais licítantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos
documentos tratados nos subítens 6.5 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a)
6.7.1. A documentação constante do Cadastro do Município de Tianguá/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de
validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a compatibilidade
dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação judicial, caso exigidas
neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 Csessenta) dias
anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo licitatório e
não será devolvida.

IO.l. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos lícitantes não declarados classificados ao finalda fase de
.ompetição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em

poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos lícitantes.
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será habilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma

7. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com LOTE com ampla participação, com a abertura da licitação em sessão pública,
dirigida por Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado
abaixo e obedecendo à legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) PregoeiroCa), identificar-se e comprovarem a existência dos
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na
forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão
pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes
distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a
habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
/.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo(a)
PregoeiroCa)
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo as
'Propostas de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente
licitação e os respectivos valores ofertados
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os lícitantes. em ordem decrescente
de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus
representantes participem dos lances verbais
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 7.5, O
Pregoeiro classificara as melhores propostas até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as licitantes
que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:
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7.6.1. O Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classi6lcados, de forma sequencial, a aprêsqntaf' lances
Verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de val(i?:-No caso
de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os
licitantes empatados.
7.6.2. SÓ serão acentos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente

7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na forma da alínea
a" do subitem anterior

7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o licitante que deixar de apresentar
lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante das
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao
Hlnalda etapa competitiva
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa
:ompetitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado
habilitado, no exame de oferta subsequente
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, se a
licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), o
Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por
cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, o Pregoeiro convocará a mais bem classificada
para ofertar, no prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente
vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente proposta
inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes,
que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% Ccinco por cento) superior ao melhor
registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance finalcom preço até 5%
(cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às
.temais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto
no item anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10 à 7.6.12, se a
primeira classificada for uma ME ou EPP. conforme o art 3g da Lei Complementar Ng. 123/06, ou se o(s)
tem(ns)/lote(s) forem exclusivo(s) para ME e EPP, sendo então a primeira classificada considerada vencedora e o(a)
PregoeiroCa) procederá à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a
exequíbilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassiâcação
7.6.15. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) PregoeiroCa) poderá abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior e no item 7.7 deste edital
7.6.16. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das
propostas, o(a) Pregoeiro(a) examínará a aceitabilídade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade
entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha dos autos do
processo, decidindo motivadamente a respeito
7.6.17. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado subsequente para
que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não
comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado
7.6.18. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital

registradoIS
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